PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

Estado de São Paulo


                       LEI N.º 66 , DE 16 DE NOVEMBRO DE 1998.
DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E DO SERVIÇO DE TRANSPORTE  INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS E CARGAS EM VEÍCULOS DE ALUGUEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                  

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUMIRIM,  NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI.

Artigo 1º - Fica instituído, no Município, o serviço de transporte em veículos de aluguel, que serão classificados em 02 (dois) tipos:

I-       transporte individual de passageiros;

II- transporte de cargas;

Artigo 2º -  A exploração  dessas atividades de transporte somente será permitida à pessoa física, motorista profissional autônomo, que somente poderá exercê-la mediante prévia e expressa autorização do Setor competente da Prefeitura..

§ Único -  A autorização será consubstanciada pela outorga  de permissão e alvará de estacionamento, nas condições estabelecidas por esta Lei e demais atos normativos a serem  expedidos pelo Executivo.

Artigo 3º - Para a finalidade desta Lei fica criado, junto a Departamento de Finanças, o Cadastro Municipal de Condutores de Veículos (C.M.V.C.)

Artigo 4º - O motorista profissional autônomo, para obter o Alvará de Estacionamento, deverá, alem de estar inscrito no C.M.C.V., comprovar:


I-  ser proprietário do veículo com o qual irá prestar serviços;


II- estar em situação regular perante o I.N.S.S..

§  Único - Para os efeitos desta Lei, motorista profissional autônomo é aquele na forma e condições especificadas em Lei Federal.

Artigo 5º - Nos casos de invalidez ou incapacidade que impossibilite a prestação do serviço, comprovados pelo INSS - Instituto Nacional da Seguridade Social, o motorista profissional autônomo poderá indicar outro condutor para dirigir o veículo, enquanto durar o seu impedimento, desde que o candidato preencha rigorosamente as exigências da Lei.

Artigo 6º - Para promover a inscrição no Cadastro Municipal de Condutores de Veículos, o interessado deverá satisfazer as seguintes exigências:

I-   ser portador de Carteira Nacional de Habilitação, na categoria   

      profissional;



II-  possuir exame de sanidade , em vigor;



III- apresentar comprovante de residência no município;



IV- apresentar certidão de antecedentes criminais.

§ Único -     No caso da inciso  “IV” deste artigo, ser-lhe-á negada a inscrição se  

                    contar condenação:

I- por crime doloso;

II-por crime culposo, se reincidente, até três vezes, num         

    período de dois anos.

Artigo 7º - A inscrição no Cadastro Municipal de Condutores de Veículos deverá ser  revalidada anualmente, ou quando vencer o prazo de vigência do exame de sanidade, sob pena de anulação da inscrição.

Artigo 8º - Os veículos a serem utilizados no serviço definido nesta Lei deverão ser nas seguintes categorias:

I- transporte individual de passageiros:

automóvel, com duas ou quatro portas, incluindo nesta categoria, veículos de transporte de pessoas, tipo utilitário;

II- transporte de cargas:

camioneta ou caminhões, até três eixos, exceto para transporte de inflamáveis ou cargas perigosas.

§ primeiro - Os veículos aqui classificados deverão estar em bom estado de funcionamento, segurança, higiene e conservação, tudo comprovado através de vistoria, quando se tratar da obtenção de Alvará inicial. Para o caso de transporte de passageiros será exigido veículo com menos de 10 (dez) anos de fabricação e o permissionário deverá apresentar o seu veículo à  Prefeitura, de seis em seis meses, nos meses de Janeiro e Junho, para vistoria.

§ segundo - A Prefeitura poderá delegar ao Departamento Estadual de Trânsito a vistoria. neste caso o permissionário deverá apresentar à Prefeitura o respectivo comprovante .

§ terceiro - O não cumprimento desta exigência implicara na cassação do alvará.

Artigo 9º  -  Todos os veículos deverão trazer identificação do serviços que prestam, sendo :

I -      transporte individual de passageiros:

no teto, uma caixa com a palavra “TÁXI”, que poderá também ser reproduzida nas portas laterais;

II- transporte de cargas:

em suas laterais, bem como na parte traseira a palavra “ALUGUEL”. 

Artigo 10º - O alvará de estacionamento é o documento pelo qual é autorizada a utilização do veículo para prestação dos serviços definidos nesta Lei, bem como seu estacionamento nos pontos de aluguel previamente estabelecidos e só terá validade quando acompanhado da licença anual de estacionamento.

Artigo 11º - A taxa de licença, quando a inscrição se der à partir do mês de Fevereiro, será cobrada proporcionalmente aos meses restantes do ano corrente.

Artigo 12º - O alvará requerido em caráter inicial somente poderá ser expedido para veículo em bom estado de conservação.

Artigo 13º - Ao motorista profissional autônomo somente poderá ser concedido um alvará e relativo a veículo de sua propriedade, nos termos da legislação federal.

Artigo 14º - O alvará é pessoal e sua transferência somente será nos casos previstos nesta Lei.


Artigo 15º - A transferência do alvará somente será permitida:

I- ocorrendo a morte do motorista autônomo;

II- no caso de incapacidade ou invalidez permanente do motorista autônomo declarado pelo INSS;

III- quando se tratar de espólio, viúva ou herdeiros de motorista autônomo, enquanto, pelo menos um deles for civilmente incapaz.

Artigo 16º - Atendidas as formalidades legais e regulamentares, a transferência do alvará e da respectiva licença de estacionamento será procedida mediante o prévio cancelamento do anterior e expedição de outro em nome do sucessor do veículo e pelo prazo restante do primitivo.

Artigo 17º - O permissionário poderá pleitear a substituição do veículo indicado no alvará por outro de igual ano de fabricação ou mais recente, de igual ou maior número de portas ou carga, observadas as exigências estabelecida em regulamento.

Artigo 18º - Deferida a substituição, um outro alvará será expedido, referente ao veiculo novo, cancelando-se, automaticamente, o que anteriormente fora concedido.

Artigo 19º - Não será concedida licença de estacionamento ao permissionário que estiver em débito com tributos relativos às atividades profissionais ou multas municipais que digam respeito ao veiculo, e a o serviço permitido, até que se comprove o pagamento.

Artigo 20º - Os pontos de estacionamento para os veículos prestadores deste serviço serão fixados, inicialmente pela Prefeitura, tendo em vista o interesse público, com especificação, localização e número de veículos.

§ Único - Após a implantação do ponto de estacionamento e do número de veículos, qualquer modificação posterior, quer quanto a localização do ponto ou alteração do número de veículos, deverá ser através de Projeto de Lei.

Artigo 21º - É lícita a permuta entre permissionários de ponto de estacionamento, desde que o requerimento, assinado pelos interessados, seja feito à Prefeitura.

Artigo 22º - Os Motoristas profissionais deverão respeitar as disposições legais e regulamentares, bem como facilitar, por todos os meios, a atividade de fiscalização municipal.

Artigo 23º - É obrigação de todo o motorista profissional de veículos de aluguel  observar, além dos deveres e proibições impostos no Código Nacional de Trânsito, o seguinte: 

I- tratar com polidez e urbanidade os usuários do serviços e o publico;


        
II- trajar-se adequadamente;



III- não recusar serviço, salvo  casos expressamente previstos em lei;



IV- não transportar carga com excesso de lotação ou peso;



V-  trazer consigo, sempre, o alvará de estacionamento e o registro de      

                   condutor.

Artigo 24º - Os permissionários sujeitam-se as seguintes taxas:

I- 40,00 (quarenta) UFIR para obtenção da licença de estacionamento e renovação anual;

II-  10,00 (dez) UFIR para inscrição, revalidação ou permuta que se faça junto ao Cadastro Municipal de Condutores de Veículos;



III- 10,00 (dez) UFIR para obtenção de alvará de estacionamento;

IV- 15,00 (dez) UFIR para substituição do veículo, salvo se for veículo fabricado no mesmo ano em curso;

V-  15,00 (dez) UFIR para a transferência do alvará licença em caso de espólio, viuva ou herdeiros menores.

§ Único – No caso de extinção da UFIR (Unidade Fiscal de Referência), será utilizado o índice fixado pelo Governo Federal para substituí-la.

Artigo 25º - A não observância das obrigações instituídas por esta Lei e nos demais atos expedidos  para a sua regulamentação, sujeita o infrator às seguintes penalidades:

I-   advertência;

II-  multa;

III- suspensão ou cassação do registro  de condutor;

IV- suspensão ou cassação do alvará de estacionamento;

V-   impedimento para prestação de serviço.

Artigo 26 - Aos condutores de veículos de aluguel serão aplicadas as seguintes penalidades : 

I- por não tratar com polidez ou urbanidade os usuários do serviço, advertência, e, no caso de reincidência, multa do valor equivalente de 70,00 (setenta) UFIR;

II-      por recusar o transporte de carga, salvo os casos expressamente 

          previstos em lei; multa de 15,00 (quinze) UFIR;

III- por transitar com veículo em más condições de funcionamento, segurança, higiene ou conservação - multa de 70,00 (setenta) UFIR e suspensão de seu registro de condutor  ou do alvará de estacionamento, por 30 dias, até que , posteriormente, seja o veículo vistoriado, devidamente reparado;

IV- por permitir que um outro condutor, não portador de registro de condutor, dirija seu veículo, salvo os casos previstos nesta Lei - multa de 120,00 (cento e vinte) UFIR, mais suspensão de seu alvará de estacionamento por 90 (noventa) dias;

V- por não portar consigo seu Alvará e respectiva licença de estacionamento, multa de 15,00 (quinze) UFIR;

VI- por não identificar seu veículo como sendo próprio de aluguel, multa de 15,00 (quinze) UFIR e suspensão de seu Alvará de estacionamento por 15 (quinze) dias ; 

VII- [Ppor recusa de exibição á fiscalização de seus documentos - multa de 15,00 (quinze) UFIR e suspensão de seu Alvará de estacionamento por 30 (trinta)  dias. 

§ Único – Em caso de reincidência das infrações acima, a licença será suspensa por 30 (trinta) dias, e as multas serão aplicadas em dobro. Em caso de nova infração, cancelamento automático de sua licença, com a cassação de seu alvará e de seu registro de condutor.

Artigo 27º - Competirá ao Prefeito a aplicação das penalidades previstas nesta Lei.

Artigo 28º - Caberá recursos da penalidade imposta, dentro de 10 (dez) dias , a contar  do recebimento da notificação ou da publicação, por afixação no quadro de avisos do Paço Municipal.

§ Único-     Para interposição de recurso é obrigatório o deposito prévio da importância correspondente a penalidade aplicada, se for o caso.

Artigo 29º - A Prefeitura poderá exercer a mais ampla fiscalização e proceder vistorias ou diligências com vistas ao cumprimento das disposições desta Lei.

Artigo 30º - Aos motoristas que tiverem seus registros ou alvará cassados, somente poderão pleitea-los após o prazo de cinco anos.

Artigo 31º - As demais condições pertencentes ao exercício dessa atividade, serão disciplinadas em regulamento.

Artigo 32º - As despesas para o cumprimento desta Lei correrão por conta do orçamento vigente, cuja dotação, se necessário, poderá ser suplementada.

Artigo 33º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 34º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n.º 16/97 

                   de 20 de março de 1997 na íntegra..

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 16  de novembro de 1998.

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal
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